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DECRETO Nº 2259/2020                                                  DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.

Disciplina,  no  âmbito  do  Município  de  Silva
Jardim  -  RJ,  a  continuação  da  adoção  de
medidas  temporárias  para  a  prevenção  ao
contágio pelo novo coronavírus (COVID-19),  as
formas de assegurar a continuidade dos serviços
a população e dá outras providências.

 

O Prefeito Municipal de Silva Jardim, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  continuar  adotando  medidas  temporárias  para  a
prevenção ao contágio pelo novo coronavírus (COVID-19), e ainda assegurar a continuidade
dos  serviços  a  população,  sobretudo  no  que  concerne  ao  atendimento  de  demandas
urgentes e de relevante interesse público

DECRETA

Art.  1º -  Fica  prorrogado  até  o  dia  15 de  janeiro de  2021,  os  efeitos  dos  decretos  nº
2218/2020,  reconhecendo a necessidade de manutenção do estado de emergência nos
termos do Decreto 2148/2020;

Art. 2º -  As medidas previstas no presente Decreto poderão ser prorrogadas ou suprimidas,
de acordo com a evolução da pandemia e das orientações das autoridades de saúde;

Art.  3º -  Este  decreto  entra  em vigor  na  data  de sua  publicação,  revogando  quaisquer
disposições em contrário, vigorando enquanto durar a situação de emergência decretada no
Município.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 30 de dezembro de 2020.
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